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1) CURRÍCULO PAULISTA – ENSINO MÉDIO 

 

 

 

 

 

Professor e professora,  

 

A etapa do ensino médio do Currículo Paulista está aberta para consulta pública. Sua participação é 

fundamental para a construção dessa etapa da educação básica. 

 

Para participar, acesse: 

https://sed.educacao.sp.gov.br/QuestionarioCurriculo/Index 

 

Para mais informações sobre o Currículo Paulista:  

https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/ensino-medio/ 

 

 

 

 

2) COMUNICADO 

 

 

 

 

Informamos que, em momento algum a Secretaria da Educação ou a Diretoria de Ensino ou a Escola, envia 

representantes até às residências para realizar qualquer tipo de cadastro. Fiquem atentos e não permitam que 

estranhos entrem em suas residências. 

 

GABINETE 

https://sed.educacao.sp.gov.br/QuestionarioCurriculo/Index
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/ensino-medio/
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3) COMUNICADO EXTERNO SAGESP/SAINTER/COPED Nº 57/2020 

Compartilhamento de boas práticas de organização durante suspensão das aulas 

 

Neste período de suspensão das aulas, temos recebido excelentes práticas que os profissionais e estudantes 

na nossa rede estão desenvolvendo. No intuito de identificar estas boas práticas, elaboramos um formulário, 

disponível neste link         para que possamos reconhecer diferentes formas de organização do trabalho das 

escolas e Diretorias de Ensino nesse período, facilitando seu compartilhamento. As práticas contemplam as 

seguintes categorias: 

  

 Comunicação e engajamento com famílias 

 Comunicação e engajamento das equipes das escolas ou Diretorias de Ensino com alunos 

 Comunicação e engajamento por iniciativa dos grêmios ou outros grupos de alunos com seus colegas 

 Comunicação e engajamento com professores  

 Comunicação e engajamento da Diretoria com suas escolas 

 Ações focadas nos alunos de atendimento especializado (Educação Especial) 

 Ações focadas nos alunos das modalidades 

 Outras ações de gestão escolar 

  

Posteriormente, algumas dessas práticas serão selecionadas e compartilhadas com toda a rede, favorecendo 

sua disseminação para inspirar ainda mais ações que apoiem a comunicação e a aprendizagem dos nossos 

estudantes neste momento. 

Por favor, ajudem-nos a divulgar esta iniciativa nos diversos canais de comunicação das Diretorias de Ensino 

e escolas para que possamos dar visibilidade a essas boas práticas! 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfNzkKd2hR5W87lecZCuaZMiVVcaSYdzzT01t4rZc58DH6hoQ/viewform?usp=sf_link
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4) ENTREGAS 2º BIMESTRE DE 2020 

Ensino Fundamental anos Finais e Ensino Médio 

 

 

Prezado(a) Diretor(a) de Escola, 

 

Em vista do último comunicado onde informamos que as escolas poderiam solicitar alterações de telefone e/ou 

e-mail para agendar as entregas referentes ao 2° Bimestre/2020, cresceu significativamente os casos de 

“entregas personalizadas”, ou seja, escolas escolhendo o dia e horário para receber os respectivos materiais, 

o que tornou totalmente ineficaz o processo. 

Dessa forma, vimos por meio deste informar que os agendamentos para as entregas do 2° 

Bimestre/2020 – EF/Anos Finais e EM serão realizadas da seguinte forma: 

 

a) A Distribuidora TZAR LOGÍSTICA entrará em contato com sua unidade escolar, por e-mail, informando o dia 

(período/semana) da entrega; 

b) Horário de entrega: 9h às 17h (conforme contratado com a SEDUC); 

c) Solicitamos que respeitem a indicação dos dias (período/semana) disponibilizados pela distribuidora para a 

entrega em sua região, evitando prejuízo na logística e eventuais atrasos; 

d) Quaisquer informações complementares serão encaminhadas no e-mail de agendamento a ser enviado pela 

distribuidora. 

 

 

Contamos com a sua colaboração! 

 

 

 

Sandra de Fátima T. R. Tonon 
Dirigente Regional de Ensino 
sandra.tonon@educacao.sp.gov.br 
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1) VIII CONCURSO DE REDAÇÃO DO HOSPITAL DE AMOR DE BARRETOS 

 

 

 

Em razão do aumento dos casos de infecção pelo novo coronavírus (COVID-19) nas últimas semanas, diversas 

medidas de controle estão sendo tomadas pelo Hospital do Amor de Barretos, a fim de minimizar o risco de 

infecção. Por este motivo, o Núcleo de Educação em Câncer (NEC) informa aos seus parceiros que todos 

os projetos estão suspensos por tempo indeterminado e terão o cronograma reorganizado assim que 

possível.  

Considerando as orientações da Secretaria da Educação, para que os professores proponham atividades a 

serem realizadas pelos alunos, em casa, enquanto as aulas estiverem suspensas, disponibilizamos o link 

abaixo para que possa ser acessado por alunos e professores que queiram participar do concurso de redação.  

Podem participar do concurso todos os estudantes matriculados no 9º ano do Ensino Fundamental Anos 

Finais, de todas as escolas públicas estaduais. 

Reiteramos que os prazos estão suspensos por tempo indeterminado, as devolutivas das produções textuais 

dos alunos podem ser feitas online ou quando as aulas presenciais retornarem. Informaremos os novos prazos 

quando estiverem disponíveis.  

 

CLIQUE AQUI PARA TER ACESSO AOS MATERIAIS 

 

 

As redações vencedoras do concurso de 2019 estão disponíveis aqui, elas podem ser utilizadas para estudo 

sobre o texto dissertativo-argumentativo. 

 

 

Daiane Eloisa dos Santos 
PCNP Língua Portuguesa - Telefone: (14) 3352- 6023 

deloisa@professor.educacao.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO (NPE) 

http://bit.ly/redacaohospitalamor
http://www.hcancerbarretos.com.br/upload/doc/f8e540efbaf2ea16fea818d26c9e0a67.pdf
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2) 7ª FeCEESP 

 

 

 

 

 

 

 

Está aberta a 7ª edição da Feira de Ciências das Escolas Estaduais de São Paulo (FeCEESP), que será parte 

integrante do Movimento Inova II. Nesta edição podem participar professores e estudantes matriculados do 6º 

ano do Ensino Fundamental até a 2ª série do Ensino Médio. Os projetos devem ser inscritos nas Diretorias de 

Ensino em sua fase de seletiva regional e, os classificados, inscritos posteriormente na SEDUC para a fase de 

seletiva estadual. 

Poderão inscrever-se projetos nas categorias: Ciências da Natureza, Ciências Humanas e Matemática, em 

duas subcategorias: Júnior (6º, 7 e 8º anos do EF) e Master (9º ano do EF e 1ª e 2ª séries do EM). 

Para consultar informações detalhadas e o cronograma, acesse o regulamento da 7ª FeCEESP. Aproveite 

também para conhecer os projetos finalistas e os vencedores da última edição. 

 

CLIQUE AQUI para acessar todos esses documentos 

(Caso tenha dificuldades de acesso, copie e cole o link em seu navegador). 

 

 

Responsáveis regionais: equipes de Ciências da Natureza, Ciências Humanas e Matemática. 

 

DOUGLAS ALVES SHIGUEKI 
PCNP DE CIÊNCIAS/BIOLOGIA - Telefone: 3352.6020 

shigueki@prof.educacao.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7ª FeCEESP 

https://drive.google.com/drive/folders/1WtXBEXqSHDTtToyymUTB1qP2VqsOPvE1?usp=sharing
mailto:shigueki@prof.educacao.sp.gov.br
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3) PRÊMIO INSPIRAÇÃO 2020 

 

O "PRÊMIO INSPIRAÇÃO 2020 - BOAS PRÁTICAS PARA UMA EDUCAÇÃO DO SÉCULO 21" 

 

PROFESSOR, CONCORRA A UMA VIAGEM AOS ESTADOS UNIDOS. 

O prêmio busca reconhecer docentes que promovam práticas pedagógicas 

inspiradoras, nas quais o desenvolvimento cognitivo e socioemocional dos 

estudantes é trabalhado de modo integrado e intencional. Para isso, serão premiadas 

situações de aprendizagem inspiradoras e factíveis de serem realizadas por 

professores de todas as áreas de conhecimento, bem como dos componentes 

transversais: Tecnologia e Inovação, Projeto de Vida e Eletivas. 

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, em parceria com o Instituto Ayrton Senna (que tem por 

responsabilidade participar da comissão julgadora de pré-seleção e seleção final), promove o "Prêmio 

Inspiração 2020" com o intuito de valorizar boas práticas que favoreçam o desenvolvimento pleno dos 

estudantes, enfatizando a indissociabilidade das competências cognitivas e socioemocionais a favor de uma 

educação integral do século 21. O período de inscrição é de 02 de março a 29 de maio de 2020 

Objetivo geral:  

Reconhecer boas práticas pedagógicas que articulam os objetivos de aprendizagem propostos no Currículo 

Paulista com o desenvolvimento intencional de competências socioemocionais dos estudantes, mediadas pelo 

professor em quaisquer componentes curriculares do Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio.  

Objetivos específicos: 

● Identificar, reconhecer e celebrar o trabalho de professores da escola pública estadual; 

● Fortalecer o planejamento, desenvolvimento e avaliação de uma Situação de Aprendizagem com duplo foco 

pelos professores, na qual o desenvolvimento cognitivo e socioemocional dos estudantes são trabalhados de 

forma articulada e intencional;  

● Aprimorar o conhecimento e compreensão dos professores com relação ao desenvolvimento socioemocional 

dos estudantes, de acordo com a taxonomia adotada pela rede, que engloba 5 macrocompetências e 17 

competências socioemocionais específicas (descritas no item “V. TEMA” deste edital);  

● Propiciar momentos de reflexão sobre as práticas pedagógicas enfatizando a importância das competências 

socioemocionais no processo de aprendizagem dos estudantes, de modo que a equipe escolar possa se 

inspirar e ser mobilizada para o tema;  

● Disseminar na unidade escolar o trabalho intencional de desenvolvimento cognitivo e socioemocional dos 

estudantes nos diferentes componentes curriculares (nas áreas de Ciências Humanas, Ciências da Natureza, 

Matemática, Linguagens e em Tecnologia e Inovação, Projeto de Vida e Eletivas). 



Página 12 

 
 

Circular nº 14 – 03/04/2020 
 

O prêmio reconhecerá situações de aprendizagem, realizadas de março a maio de 2020 nas escolas da rede 

estadual de ensino, que possam ser inspiração para a disseminação de boas práticas com duplo foco - 

desenvolvimento intencional cognitivo e socioemocional. Competências Socioemocionais a serem 

desenvolvidas intencionalmente no Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio 

Informações acerca da premiação:  

1. Quem será premiado: o prêmio é individual ao docente que conduziu a situação de aprendizagem, e que 

obtiver a maior pontuação de acordo com os critérios de avaliação descritos em “VII. CRITÉRIOS DE 

AVALIAÇÃO” dentre os trabalhos analisados.  

2. Quantidade de trabalhos premiados: 05 docentes premiados, representando os 05 trabalhos vencedores.  

3. O que configura o prêmio: viagem aos Estados Unidos, prevista para o mês de outubro de 2020, para os 

cinco docentes vencedores, a fim de proporcionar a vivência de diferentes ações formativas. Não será 

necessário ter domínio da língua inglesa, tampouco experiência no exterior.  

4. Preparação para a viagem: A SEDUC disponibilizará orientações específicas, contendo de forma detalhada, 

o período, estadia, documentação a ser providenciada e despesas / custos inerentes a viagem aos 05 docentes 

vencedores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MYLENE BERGAMO VILLAS BOAS 

DIRETOR NÚCLEO PEDAGÓGICO - Telefone: 3352.6026 
depjunpe@educacao.sp.gov.br 

 

 
CLIQUE AQUI para acessar o regulamento na íntegra. 

CLIQUE AQUI para maiores informações. 

 

http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/LinkClick.aspx?fileticket=_msyM-RlCdQ%3d&portalid=175
http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Default.aspx?tabid=9049
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4) CAMPEONATO ESTADUAL DE MATEMÁTICA 2020 

 

 

 Vem aí a segunda edição do Campeonato Estadual de Matemática! 

 

Sucesso em 2019, o CEM 2020 está de cara nova. Agora todos os jovens de 16 a 21 podem competir, desde 

que não estejam na faculdade. 

A dupla vencedora e o *professor* treinador ganharão uma viagem para *conhecer a NASA*! 

O campeonato ocorrerá ao longo do ano letivo em três etapas: inscrição, tarefas online e competição final 

presencial. 

A primeira acontecerá do dia 10 de março ao dia 10 de abril. 

Os interessados deverão se inscrever em equipes, sendo uma dupla de competidores (16 a 21 anos) e um 

professor treinador. 

Não é necessário que os membros da equipe sejam da mesma escola e não há limite de equipes por professor 

ou colégio. 

As inscrições são gratuitas. Somente pelo aplicativo! Baixe o app e inscreva-se, CLICANDO AQUI 

 

 

          Para mais informações:  

 

            Acesse o site:  http://emge.edu.br/csi/campeonato-estadual-de-matematica/  

 

           E-mail: cem@emge.edu.br 

 

          WhatsApp (31) 99981-1438. 

 

 

RENAN AUGUSTO VIEIRA SILVA 
PCNP DE MATEMÁTICA - Telefone: 3352.6024 

renanaugusto@professor.educacao.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://bit.ly/appCEM2020
http://emge.edu.br/csi/campeonato-estadual-de-matematica/
mailto:cem@emge.edu.br
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5) PROGRAMA USP EDUCASP 
 
 

Calendário de ações do Educa SP e da Competição USP de Conhecimentos: 

 

1)  Educa SP – para alunos do Ensino Médio da SEDUC 

Serão oferecidas 10 opções cursos: 

(1) Expedição Literária: Viagem pelas Letras; 

(2) Quero engenhar! Engenharias e muito mais; 

(3) Robótica; 

(4) Astrobiologia; 

(5) Super Tecnologias; 

(6) Desenvolvimento de Aplicativos e Jogos; 

(7) Fotografia; 

(8) Lasers, Luzes e Cores; 

(9) Decifrando seu dinheiro; 

(10) Negociações internacionais. 

Módulo 2 (15 mil vagas): 

Inscrições: 02/03 (08h) a 13/03 (23h) 

Realização: 23/03 (início dos cursos às 08h) até 01/05 (encerramento às 23h59min) 

 

Módulo 3 (60 mil vagas): 

Inscrições: 09/03 (08h) a 17/04 (23h) (no mesmo formulário de inscrição da CUCo) 

Realização: 11/05 (início dos cursos às 08h) até 19/06 (encerramento às 23h59min) 

 

 

Observação: O aluno é responsável pela sua inscrição, no entanto solicitamos apoio no processo e 

ampla divulgação. 
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CLIQUE AQUI para acessar o regulamento do EducaSP 

                                             CLIQUE AQUI para se inscrever no EducaSP 

 

2) 4ª Competição USP de Conhecimentos - CUCo Edição 2020 

Solicitamos ampla divulgação da 4ª Competição USP de Conhecimentos - CUCo Edição 2020, parte do 

programa “Vem pra USP! ”, da Universidade de São Paulo - USP. Todos os estudantes da 1ª, 2ª e 3ª séries do 

ensino médio (EM) regular, EJA e CEEJA regularmente matriculados nas escolas públicas do Estado de São 

Paulo podem participar de forma voluntária e gratuita. 

Segue o calendário: 

Inscrições: 9 de março (8h) a 17 de abril (22h) 

1ª fase - prova on-line: 4 de maio (8h) a 8 de maio (22h) 

Divulgação dos aprovados para a 2ª fase: 20 de maio 

2ª fase - prova presencial: 17 de junho; na escola em que o estudante está matriculado. Horário: 8h às 11h. 

As provas serão aplicadas das 19h15min às 22h15min para estudantes matriculados no período noturno. 

Divulgação do resultado final: 30 de junho de 2020 

 
CLIQUE AQUI para acessar o regulamento da CUCo 

 
                                             CLIQUE AQUI para se inscrever 

 

Observação: Vale vagas na Univesp e diversos outros benefícios (isenções da taxa do vestibular da Fuvest, 

prêmios para escolas e professores) 

 

SAMIRA ROSANE DEALIS GABRIEL 
PCNP PROJETOS ESPECIAIS - Telefone: 3352.6018 

dealis@prof.educacao.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1XJLJTOzmaLv8u8CoxS0T7Fl6BvsO2UKo/view?usp=sharing
https://www.fuvest.br/educasp-usp/
https://drive.google.com/file/d/1_PEuap0TZosUUY1w00Ou8NLLSY2b8Ws8/view?usp=sharing
https://www.fuvest.br/cuco-competicao-usp-de-conhecimentos/
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6) CONCURSO DE POESIA - IGUALDADE DE DIREITOS (Anos Finais) 
 

 
Considerando a necessidade de construção de políticas públicas de forma participativa para 

divulgação da legislação que busca coibir o desrespeito à mulher, a Secretaria da Educação 

promove o Concurso de POESIA. Os poemas deverão ser produzidos em sala de aula, a partir 

das discussões interdisciplinares sobre o tema, com supervisão de professor/a orientador/a que 

se responsabilizará pela autenticidade da obra. Podem participar deste concurso estudantes do 

Ensino do Ensino Fundamental – Anos Finais das escolas públicas e CEEJA. Cada estudante deverá criar 

apenas 1 (um) poema inédito, sem a representação de estereótipos, que desenvolva o tema: “Nenhum direito 

a menos para meninas, adolescentes e mulheres! ”. As escolas podem enviar à Diretoria de Ensino 2 

poemas até o dia 24 de abril. 

 

CLIQUE AQUI para maiores informações. 

 

CONCURSO DE PODCAST - IGUALDADE DE DIREITOS (Ensino Médio) 

Considerando a necessidade de construção de políticas públicas de forma participativa 

para divulgação da legislação que busca coibir o desrespeito à mulher, a Secretaria da 

Educação promove o Concurso de PODCAST. Os podcasts deverão ser produzidos em 

sala de aula, a partir das discussões interdisciplinares sobre o tema, com supervisão de 

professor/a orientador/a que se responsabilizará pela autenticidade da obra. Podem participar deste concurso 

estudantes do Ensino Médio das escolas públicas e CEEJA. Cada estudante ou equipe de até 3 estudantes 

deverá criar apenas 1 (um) podcast inédito, sem a representação de estereótipos, que desenvolva o tema: 

“Qual o meu papel na efetivação dos Direitos Humanos das meninas, adolescentes e mulheres?”. As 

escolas podem enviar à Diretoria de Ensino 2 podcasts até o dia 24 de abril. 

 

CLIQUE AQUI para maiores informações. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE MAZETTO VIEIRA 
PCNP DE HIST, FIL E SOC - Telefone: 3352.6033 

alexandremazetto@prof.educacao.sp.gov.br 

 

http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Default.aspx?tabid=9055
http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/LinkClick.aspx?fileticket=F2ZroDSsDJA%3d&portalid=175
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7) CONCURSO DE REDAÇÃO 200 ANOS DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 

 

 

 

 

 

 

 

O concurso de redação realizado pela USP com a parceria da FUVEST e da Secretaria Estadual da Educação 

de São Paulo faz parte dos planos da Universidade de aumentar o grau de aproximação e interação com as 

escolas. Os interessados em participar devem acessar o link (CLIQUE AQUI)      e acessar o link 

correspondente. Na página, estão disponíveis o edital completo, a folha padrão para uso dos concorrentes e o 

formulário de inscrição. Cartazes de divulgação impressos foram enviados a todas as escolas estaduais, mas 

no site do concurso também é possível baixar e imprimir mais cópias, para professores interessados em 

estimular a participação de seus alunos. 

 

Público: estudantes do Ensino Fundamental II da rede pública estadual de São Paulo. 

Premiação: computadores, notebooks e tablets para os vencedores, seus professores e suas escolas. 

Prazo de inscrição: 30 de abril de 2020. 

Edital e informações adicionais: https://prceu.usp.br/noticia/concursomuseuipiranga/ 

 

 

 

ALEXANDRE MAZETTO VIEIRA 
PCNP DE HIST, FIL E SOC - Telefone: 3352.6033 

alexandremazetto@prof.educacao.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://prceu.usp.br/noticia/concursomuseuipiranga/
https://prceu.usp.br/noticia/concursomuseuipiranga/
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8) 12ª OLIMPÍADA NACIONAL EM HISTÓRIA DO BRASIL 

 

A Olimpíada Nacional em História do Brasil é um projeto de extensão da 

Universidade Estadual de Campinas, em suas onze edições a ONHB 

firmou-se como uma empolgante competição para equipes de oitavo e 

nono anos do ensino fundamental e do ensino médio de todo o Brasil. A 

ONHB tem um formato original: é realizada por equipes compostas por 4 

pessoas: 3 estudantes (que podem estar em diferentes anos) e o 

professor de história do colégio. Cada professor pode orientar quantas 

equipes desejar, mas cada estudante pode fazer parte de apenas uma 

equipe. Para a 12ª ONHB, será mantido o formato de seis fases online, 

com duração de uma semana cada, compostas por questões e tarefas 

diversas. As respostas são enviadas exclusivamente pelo site e são 

obtidas pelos participantes por meio do debate com os colegas de equipe 

e a pesquisa em livros, internet e a orientação dos professores. Desde a 

primeira edição a Olimpíada finaliza com uma fase presencial que dura um fim de semana (sábado e domingo) 

para no mínimo 800 finalistas [no mínimo 200 equipes], que comparecem à Unicamp onde realizam uma prova 

dissertativa, no sábado. O resultado é divulgado, junto à entrega de medalhas, logo no dia seguinte, domingo. 

Nesta oportunidade, os participantes conhecem e confraternizam com estudantes e professores de história de 

todos os estados do Brasil. 

Venha fazer parte dos mais de 70 mil participantes que a cada ano confirmam o sucesso deste projeto que tem 

como principais objetivos valorizar o ensino de história e celebrar a relevância de professores e alunos na 

construção coletiva do conhecimento. 

 

Primeiro período de Inscrição: Segundo período de inscrição: 

De 03 de fevereiro a 09 de março de 2020 De 10 de março a 24 de abril de 2020 

Escolas públicas R$38,00 (trinta e oito reais) por 
equipe 

Escolas públicas R$60,00 (sessenta reais) 
por equipe 

Escolas particulares R$78,00 (setenta e oito 
reais) por equipe 

Escolas particulares R$120,00 (cento e 
vinte reais) por equipe 

 
Para mais informações, CLIQUE AQUI  

 
 

 

ALEXANDRE MAZETTO VIEIRA 
PCNP DE HIST, FIL E SOC - Telefone: 3352.6033 

alexandremazetto@prof.educacao.sp.gov.br 

 

 

 

 

https://www.olimpiadadehistoria.com.br/paginas/onhb12/regulamento
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1) ABERTURA DO PERÍODO DE RETIFICAÇÃO 

SITUAÇÃO FINAL - 2019 (CENSO ESCOLAR) 

 

PRAZO PARA CONFERÊNCIAS: 13/04/2020 

 

O módulo Situação do Aluno é a segunda etapa da coleta do Censo Escolar, na qual devem ser informados os 

dados de rendimento e movimento escolar alcançados pelos alunos declarados no sistema Educacenso durante 

a primeira etapa da coleta – matrícula inicial.  

É importante destacar que esses dados são utilizados para compor o cálculo do Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) – indicador de qualidade educacional que combina informações de desempenho dos 

estudantes em exames padronizados (Prova Brasil ou Sistema de Avaliação da Educação Básica – Saeb) com 

informações sobre rendimento escolar (aprovação). 

As informações migradas no módulo Situação do Aluno devem ter como referência a documentação existente 

na escola, como diários de classe, livros de frequência, históricos escolares, entre outros, garantindo, assim, a 

máxima confiabilidade nas conferências do Censo Escolar – Situação Final.  Assim, as informações migradas 

nesta etapa devem ser condizentes com a realidade da escola no término do ano letivo. Os alunos que 

ingressaram na escola após a data de referência do Censo Escolar – última quarta-feira do mês de 

maio (29/5/2019) – deverão ser incluídos na opção “Admitidos após o Censo” e ter declarada a informação 

de rendimento e movimento escolar. Na escola, somente podem ser admitidos após a data de referência os 

alunos que já foram informados na matrícula inicial do Censo Escolar. 

 

MOVIMENTO E RENDIMENTO ESCOLAR 

Movimento escolar: compreende a mudança do vínculo escolar do aluno depois da data de referência do Censo 

Escolar e antes do término do ano letivo. Essa mudança de vínculo escolar abrange as seguintes situações: 

• Transferido: quando o aluno mudou de uma escola para outra mediante um requerimento formal (documento 

de transferência). Para efeitos do Censo Escolar, reconhece-se também como aluno transferido aquele que 

mudou de modalidade de ensino na mesma escola. Por exemplo, é considerado transferido o aluno que saiu 

de uma turma do ensino regular e foi cursar a educação de jovens e adultos. 

• Deixou de frequentar: quando o aluno abandonou a escola antes do término do ano letivo, sem requerer 

formalmente a transferência. 

• Falecido: quando o aluno faleceu antes do término do ano letivo. 

 

 

CENTRO DE INFORMAÇÕES 
EDUCACIONAIS E GESTÃO 
DA REDE ESCOLAR (CIE) 



Página 20 

 
 

Circular nº 14 – 03/04/2020 
 

RENDIMENTO ESCOLAR 

Compreende os resultados obtidos pelos alunos que estavam matriculados e frequentes na escola no término 

do ano letivo. 

• Aprovado: o aluno alcançou os critérios mínimos para a conclusão satisfatória da etapa de ensino que estava 

cursando e está apto para ser matriculado na etapa seguinte no próximo ano letivo. 

• Reprovado: o aluno não alcançou os critérios mínimos para a conclusão da etapa de ensino que estava 

cursando e, portanto, não está apto para ser matriculado na etapa seguinte no próximo ano letivo. 

 • Concluinte: o aluno foi aprovado e concluiu, com emissão de certificado, a etapa que estava cursando (ensino 

fundamental, ensino médio ou curso profissional.  (9ºano e 3ª serie/EM). 

 

ADMITIDOS APÓS O CENSO 

Alunos que ingressaram na escola após a data de referência do Censo Escolar. 

Regras para admissão: Apenas alunos com vínculo ativo na matrícula inicial do Censo Escolar 2019 poderão 

ser admitidos após o Censo. 

 

GESTOR ESCOLAR 

Migrou o Gestor Escolar que estava atuando na UE em 29/05/2019, onde foi o responsável pelo encerramento 

da 1ª fase do Censo Escolar - Matrícula Inicial. 

Para a 2ª fase, o gestor responsável pelo fechamento será aquele que estiver atuando na UE neste momento. 

Para atualização do novo gestor, deverá ser encaminhado e-mail para   depjucie@educacao.sp.gov.br com 

os seguintes dados: CPF/ Nome Completo/ e mail pessoal para cadastro do novo gestor. 

 

TUTORIAIS DISPONÍVEIS (clique para acessar) 

 Censo Escolar 2019 - Situação Final - Verificação Lista de Turmas 

 Censo Escolar 2019 - Situação Final - Admitidos após 

 Censo Escolar 2019 - Situação Final - Fechamento 

 FAQ – Situação do Aluno 

 Taxas de Rendimento 

 

As dúvidas que forem surgindo, favor entrar em contato. 

 
 

 
 
 
 

CIE- CENTRO DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS 
E GESTÃO DA REDE ESCOLAR 

Telefone: 3352.6026/3352.6047/3352.6028 
depjucie@educacao.sp.gov.br 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1I4JnAge62aSCSiTMkpK7vbop7-ZVX8w2/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1PoIOX109vSsaSB8w0hN65ax-5pl0BF3C/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1qEp3rr2lj6Yan3RYZrX5-mOYESi_KE_h/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1v1xIHfZBVJiu9XB9nZgqx6t-dGB7RTa9/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1LsG-K98jFMxIBTWyDH3XvX5DvNhEMcQg/view?usp=sharing
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Publicações para Circular 

A Diretoria de Ensino de Piraju terá enorme prazer em publicar e compartilhar os acontecimentos de nossas escolas, porém solicitamos 

que as matérias para publicação na Circular sejam enviadas até quinta-feira, às 18h00, para o e-mail 

depjunve@educacao.sp.gov.br. 

Sugerimos que o texto seja digitado no Word ou no próprio corpo do e-mail. As fotos não precisam ser inseridas no Word, basta anexá-

las ao e-mail. Qualquer dúvida, entrar em contato pelos telefones (14) 3352.6047 / 3352.6028 

 

www.facebook.com/diretoriadeensinopiraju www.depiraju.educacao.sp.gov.br 

 


